
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER

.............................................................................................................................................

Seção V
 Da Proteção à Maternidade

Art. 391.  Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho
da mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de
gravidez.

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer
natureza, contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher
ao seu emprego, por motivo de casamento ou de gravidez.

Art. 392.  A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120
(cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002)

§ 1º  A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu
empregador da data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o
28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002)

§ 2º  Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser
aumentados de 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002)

§ 3º  Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e
vinte) dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de
15/4/2002)

§ 4º  É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e
demais direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999)

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem,
assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao
trabalho; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999)

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização
de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso
acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999)

 § 5º  (VETADO na  Lei nº 10.421, de 15/4/2002)

Art 392-A.  À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392,
observado o disposto no seu § 5º. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de
15/4//2002)
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§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009)

§ 2º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009)

§ 3º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009)

§ 4º  A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do
termo judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.421, de 15/4//2002)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008

Cria o Programa Empresa Cidadã,
destinado à prorrogação da licença-
maternidade mediante concessão de
incentivo fiscal, e altera a Lei n° 8.212,
de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por
60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput
do art. 7° da Constituição Federal.

§ 1º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir
ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o
parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o
inciso XVIII do caput do art. 7° da Constituição Federal.

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à
empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.

Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a
instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras,
nos termos do que prevê o art. 1° desta Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.421, DE 15 DE ABRIL DE 2002

Estende à mãe adotiva o direito à
licença-maternidade e ao salário-
maternidade, alterando a Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de
120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu
empregador da data do início do afastamento do emprego, que poderá
ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e ocorrência
deste.

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser
aumentados de 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico.

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento
e vinte) dias previstos neste artigo.

§ 4º (VETADO)

§ 5º (VETADO)" (NR)

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392,
observado o disposto no seu § 5º.

§ 1º No caso de adoção ou guarda judicial de criança até 1 (um) ano de
idade, o período de licença será de 120 (cento e vinte) dias.

§ 2º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 1 (um) ano
até 4 (quatro) anos de idade, o período de licença será de 60 (sessenta) dias.
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§ 3º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 4 (quatro)
anos até 8 (oito) anos de idade, o período de licença será de 30 (trinta) dias.

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do
termo judicial de guarda à adotante ou guardiã."

Art. 3º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do
seguinte dispositivo:

"Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-
maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver
até 1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1
(um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver
de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade."

Art. 4º No caso das seguradas da previdência social adotantes, a alíquota
para o custeio das despesas decorrentes desta Lei será a mesma que custeia as seguradas
gestantes, disposta no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 5º As obrigações decorrentes desta Lei não se aplicam a fatos anteriores
à sua publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Jobim Filho
José Cechin


